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LEI No 12.920, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013

Dá a denominação de Aeroporto Interna-
cional do Rio Grande do Norte/São Gon-
çalo do Amarante - Governador Aluizio Al-
ves ao Aeroporto São Gonçalo do Ama-
rante, no Estado do Rio Grande do Norte.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O Aeroporto São Gonçalo do Amarante, no Estado do
Rio Grande do Norte, passa a denominar-se Aeroporto Internacional
do Rio Grande do Norte/São Gonçalo do Amarante - Governador
Aluizio Alves.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de dezembro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
W. Moreira Franco

MEDIDA PROVISÓRIA No- 633, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro
de 2009, que autoriza a concessão de sub-
venção econômica sob a modalidade de
equalização de taxas de juros pela União,
acrescenta o art. 1º-A à Lei nº 12.409, de
25 de maio de 2011, que autoriza o Fundo
de Compensação de Variações Salariais -
FCVS, a assumir direitos e obrigações do
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação - SH/SFH e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas
operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de
2014:

......................................................................................................

Atos do Poder Executivo
.
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